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ComarCa de Barra maNSa
Registro Civil – Primeiro Distrito – Barra Mansa – RJ  

Titular: Maria Aparecida de Souza Reis   
Habilitam-se: Vinicius Jesus de Arantes e Samanta Eller de 
Oliveira; Bruno Almeida Ribeiro da Silva e Flora Cuiabano 
Chiesse de Castro; Ramiro Vidigal do Amaral e Carolina dos 
Santos de Almeida; Nathan Wellington Alves Fraga e Mariana 
da Silva Oliveira. Barra Mansa, 03 de novembro de 2020.   

ComarCa de Barra maNSa
Registro Civil – Primeiro Distrito – Barra Mansa – RJ  

Titular: Maria Aparecida de Souza Reis  
Habilita-se: Agnaldo do Nascimento e Mirian Bernardino da 
Silva. Barra Mansa, 04 de novembro de 2020.   

M A LATICÍNIO RIO CLARO LTDA
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

CNPJ: 35.728.040/0001-39
M A LATICÍNIO RIO CLARO LTDA torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de Rio 
Claro/RJ, a Licença de Operação – LO Nº 02 – 10/2020, que 
autoriza a realizar preparação do leite, a fabricar laticínios e 
comercializar leite, laticínios e frios, no seguinte local: Rua 
Prefeito Mozart César Valle, 347, município de Rio Claro/RJ. 
Coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 23KX = 588882.51609, 
Y= 7486603.34054. Esta Licença é válida de 20 de outubro 
de 2020 até 20 de outubro de 2030, desde que respeitadas 
as condições nela estabelecida, e é concedida com base nos 
documentos constantes do processo nº 0413/2020

CONVOCAÇÃO
Convocamos os membros da  Segunda Igreja Batista em Barra 
Mansa para a Assembléia Geral Extraordinária cuja pauta 
única é posse do pastor titular da igreja, Sr. Carlos Alberto de 
Araújo Santana, a realizar-se no dia 21/11/2020 ás 19h30 no 
templo da mesma.  Av. Presidente Kennedy, 2384, Ano Bom 
- Barra Mansa 

SUPER IND. EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 15.658.482/0001-49

Concessão de Licença
SUPER IND. EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO LTDA, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SMMA, conforme as atribuições que lhe foram concedidas 
pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio 
assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este Município 
em 16 de janeiro de 2008, a Licença Municipal Ambiental 
Simplificada – LMAS Nº 025 - 04/2020, com validade até 
03 de novembro de 2024. A executar o Serviço de corte 
de talude, conforme projeto apresentado, para execução 
de contenção, com um volume aproximado de 418,38m³ 
de terra, onde todo o material oriundo da remoção será 
descartado em local licenciado. Endereço: Rua Dom Pedro 
II, Nº340 – Conforto - Volta Redonda / RJ.PROCESSO Nº MA 
0164 – 04/2020.

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.096/2020/A 

O Pregoeiro comunica aos interessados no Pregão supracita-
do, da DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal 
de Administração e Modernização do Serviço Público, face ao 
recurso interposto pela licitante QUICKNET TELECOM EIRELI 
ME, que decidiu  pela IMPROCEDENCIA do mesmo. 

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de licitaçõeS e contratoS

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços nº 75/2020 - Objeto: Reforma do CAPS-AD, 
Sec. de Saúde, conforme Edital. Processo Administrativo n° 
2.302/2020. Data/Hora: 23/11/2020  as 13:00 horas. Tomada 
de preços nº 76/2020 - Objeto:  Objeto: Reforma do CAPS-
-CASA ABERTA, Sec. de Saúde, conforme Edital. Processo 
Administrativo n° 16.716/2020. Data/Hora: 24/11/2020 as 13:00 
horas. Editais disponíveis site: http://www.resende.rj.gov.br/
blogtransparencia. Contato: e-mail: editais.resende@gmail.
com ou tel: (024) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho Supe-
rintendente Municipal de Licitações e Contratos.

Prefeitura Municipal
de Mendes

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Fundo Municipal de Saúde de Mendes

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº. 020/2020 - SRP 

Processo nº. 1361/2020. Objeto: Eventual aquisição de me-
dicamentos sujeitos à controle especial para atendimento às 
demandas judiciais dos pacientes do Município de Mendes/
RJ, com vigência de 12 (doze) meses, realizado através do 
Sistema de Registro de Preços. Abertura da etapa de Lances: 
23/11/2020 às 11h. Edital disponível e local da realização da 
sessão pública: “Pregão Eletrônico” disponível no site: http://
www.caixa.gov.br/ (http://www.licitacoes.caixa.gov.br/).

Mendes/RJ, 03 de novembro de 2020. 

Fernando Augusto Soares dos Reis 
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de licitaçõeS e contratoS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
ADMINISTRATIVO Nº 199/2020.

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secre-
taria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: Paulo e Cezar 
Serviços de Engenharia Ltda; 03 – OBJETO: contratação de 
empresa para troca de porta do Ambulatório Especializado da 
Mulher, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS do 
município de Resende/RJ; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 04; Unidade: 04.60; Funcional: 
10.303.0121; Projeto/Atividade: 6.672; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca; Código Reduzido: 104; Fonte de Recursos: 00 (Próprios); 
05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Tomada de Preço nº 
63/2020; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 11.296,08 (onze mil, du-
zentos e noventa e seis reais e oito centavos); 07 – PRAZO: 
01 (hum) mês; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 5.109/2020; 09 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.863/2020; 10 – DATA 
DE ASSINATURA DA CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 26 de 
Outubro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
ADMINISTRATIVO Nº 202/2020.

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Institu-
to da Educação do Município de Resende / Educar; 02 – CON-
TRATADA: CGCON Engenharia Ltda – ME; 03 – OBJETO: 
contratação de empresa especializada para executar serviço 
reforma de uma sala na Escola Municipal Moacir Coelho da 
Silveira, localizada na Praça Francisco Lima, s/no:, Serrinha, 
Resende – RJ, através da Secretaria Municipal de Educação – 
SME; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SME/EDUCAR: 
Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcional: 12.361.0174; Projeto/
Atividade: 2.514; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 
55; Fonte de Recursos: 00 (Próprios); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Tomada de Preço no: 60/2020; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 15.042,81 (quinze mil, quarenta e dois reais e 
oitenta e um centavos); 07 – PRAZO: 01 (um) mês; 08 – NOTA 
DE EMPENHO Nº 1.809/2020; 09 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 5.346/2020; 10 – DATA DE ASSINATURA DA 
CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 26 de Outubro de 2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE  
ADITAMENTO DO FOMENTO Nº 199/2019.

01 – CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos; 
02 – CONVENIADA: Instituição de Longa Permanência para 
idosos (ILPI), Associação Privada Asilo Nicolino Gulhot de 
Resende; 03 – OBJETO: prorrogação de prazo e alteração 
no valor do Termo de Fomento, em decorrência do reajuste 
na prestação de serviço de Proteção Social Especial – Alta 
Complexidade para Acolhimento Institucional de Idosos em 
Instituição de Longa Permanência para idoso - ILPI, conforme 
Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso; 04 – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMASDH/FMAS: Órgão: 04; 
Unidade: 04.10; Funcional: 08.244.0163; Projeto/Atividade: 
6.731; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções So-
ciais; Código Reduzido: 29; Fonte de Recursos: 00 (Próprios); 
05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com 
o Art. no: 65, § 8o, c/c Art. no: 57, Inciso II, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 
473.202,00 (quatrocentos e setenta e três mil, duzentos e dois 
reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA DE EMPE-
NHO Nº 287/2020; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
28.672/2019; 10 – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO 
DO FOMENTO: Resende – RJ., 15 de Outubro de 2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2020

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende – Educar; 02 
– CONTRATADA: Dezoito Dezoito Serviços e Locações Ltda; 
03 – OBJETO: prorrogação de prazo e alteração no valor do 
contrato, em decorrência do acréscimo e supressão quantita-
tiva contratual na contratação de empresa especializada para 
realização de reforma e revitalização da Escola Municipal Dona 
Mariúcha, localizada na Rua Claudino José de Paula, no 250, 
bairro Eucaliptal, Resende/RJ, através do Instituto da Educa-
ção do Município de Resende / Educar; 04 – DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 03; Unidade: 03.60; 
Funcional: 12.361.0174; Projeto/Atividade: 1.670; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 27; Fonte de Recursos: 
009 (Fundeb); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em 
conformidade com o Art. no: 65, § 1o, Inciso II, c/c Art. no: 57, 
§ 1o, Inciso II, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações; 
06 – VALOR GLOBAL: R$ 62.038,45 (sessenta e dois mil e 
trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos); 07 – PRAZO: 
30 (trinta) dias; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 1.795/2020; 
09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.9016/2020; 10 – 
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: Resende – RJ., 
23 de Outubro de 2020.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de 
Licitações e Contratos – PMR

Câmara Municipal de Resende
Boletim Oficial nº 109/2020

Resende, 5 de novembro de 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.o 030/2019 (1a ALTERAÇÃO)

A Divisão de Contratos da Câmara Municipal de Resende/RJ, 
para cumprimento do disposto no art. 61, parágrafo único, da 
Lei 8.666/1993, torna público o CONTRATO n.o 030/2019, 
de 01/11/2019; TERMO ADITIVO: 1o Termo Aditivo, de 
31/10/2020; VIGÊNCIA:
12 (doze) meses; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2020; 
CONTRATANTE: Câmara
Municipal de Resende (CNPJ n.o 32.504.664/0001-84); 
CONTRATADO: AUTO CENTER VALCAR LTDA - ME (CNPJ 
n.o 18.545.437/0001-76); OBJETO: Prorrogação do prazo 
contratual; VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00; DOTAÇÃO: 
01.031.0105-2.329.3.3.90.39.00; EMPENHO: 172/2020; LI-
CITAÇÃO: PP n.o 029/2019; EMBASAMENTO: art. 57, inciso 
II, da Lei no 8.666/1993.

Resende, 05 de Novembro de 2020.

RAFAEL LINCOLN SOUZA DA SILVA
– Divisão de Contratos –


